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RELATÓRIO 

 

A SENHORA MINISTRA MARIA CLAUDIA BUCCHIANERI (relatora): 

Senhor Presidente, uma mesma peça publicitária da campanha de Jair Messias 

Bolsonaro – que faz referência à votação obtida pelo candidato Luiz Inácio Lula da 

Silva em unidades prisionais, para daí extrair a conclusão de que tal candidatura teria 

a predileção dos “bandidos” – foi veiculada diversas vezes, com idêntico teor, em 

propaganda eleitoral de TV em bloco, em inserções de televisão e também em horário 

eleitoral no rádio. 

Em razão disso, me foram distribuídas por prevenção 3 representações 

por propaganda irregular, em que se postulava a suspensão da mencionada peça 

publicitária, e 11 representações por direito de resposta, em que se buscava, para 

além da suspensão da peça, a concessão do respectivo direito de resposta. 14 

processos ao todo. 

Pois bem, considerada a delicadeza da temática, selecionei um desses 

processos, em que também se questionava exatamente o mesmo conteúdo aqui 

impugnado (Rp nº 0601432-30/DF), e submeti o pedido de medida liminar ali veiculado 

ao julgamento do E. Plenário desta Casa, para que, fixado o norte pelo Colegiado 

desta Corte a respeito dessa específica publicidade, o mesmo destino pudesse ser 
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dado, monocraticamente, aos demais processos que me foram distribuídos por 

prevenção, por impugnarem conteúdo idêntico. 

 

Isso significa, portanto, que o conteúdo objeto da presente 

representação por direito de resposta já foi efetivamente analisado pelo E. 

Plenário desta Corte, quando do julgamento da Rp 0601432-30, que ocorreu em 

18.10.2022, 

Quando desse julgamento, a maioria do Colegiado entendeu que esse 

específico trecho agora reproduzido em inúmeras inserções de 30 segundos 

configurava propaganda irregular, ante a “ocorrência de grave descontextualização 

de fatos e falas, inclusive mediante artifício de supressão de dados essenciais à 

precisa compreensão do cenário abordado na propaganda”.  

Para a maioria do E. Plenário, “a publicidade abarca a manipulação de 

dados referentes a questões bastante sensíveis – e de abordagens deveras 

controvertidas – ao eleitorado brasileiro: criminalidade, população carcerária, suposto 

apoio de criminosos a determinadas legendas políticas e candidaturas”. 

Fiquei vencida no referido julgamento, juntamente com o Ilustre 

Ministro Raul Araújo, por entender que a menção aos resultados de votação nos 

presídios era dado objetivo, que, ainda que pudesse ser melhor granulado ou 

explicado, não poderia ser enquadrado como fato inverídico ou gravemente 

descontextualizado, a autorizar a atuação interventiva deste Tribunal, especialmente 

porque respaldado em matéria jornalística. 

Tendo ficado vencida quanto à legalidade de conteúdo idêntico ao ora 

discutido, passei a aplicar, monocraticamente, aos demais casos concretos versando a 

mesma propaganda e que me foram distribuídos por prevenção, o entendimento 

firmado pela maioria do Colegiado, o que fiz em respeito ao princípio da 

colegialidade, mas sempre ressalvando meu entendimento pessoal, que é 

diverso, pois, insisto, não vi qualquer irregularidade na propaganda ora 

questionada. 

E essa foi a hipótese destes autos. 
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Aqui, o que se tem são representações por direito de resposta 

ajuizadas pela Coligação Brasil da Esperança em desfavor de Jair Messias Bolsonaro e 

da Coligação Pelo Bem do Brasil, por suposta veiculação de desinformação e 

ofensas contra a honra e a reputação da coligação representante e do candidato 

à presidência da República Luiz Inácio Lula da Silva, na inserção acima 

mencionada e já enfrentada pelo Plenário desta Corte. Repito o teor: 

Interlocutora: “Sabe onde Lula teve mais votos no primeiro turno das eleições?” 
Interlocutor: “No presídio de Tremembé, Lula teve 98% dos votos dos presos. 
Lula recebe 90,3% dos votos em presídios da Paraíba. Lula é o mais votado no 
presídio Urso Branco. Os criminosos escolheram Lula para presidente”  
Suposto criminoso: “Eu sou Lula, não sou Bolsonaro, não. Eu voto no Lula”  
Interlocutor: “É a vida da sua família em perigo. Cuidado em quem você vai 
votar” 
 

Em todas as representações, a parte autora alega, em síntese, que: 

a) a peça de propaganda eleitoral busca incutir a ideia de que o candidato 

Luiz Inácio Lula da Silva estaria associado à criminalidade, além de conduzir ao 

eleitorado informação que não corresponde com a realidade a respeito de dados e 

apurações de votos em presídios; 

b) dizer que criminosos votam em Lula é estatisticamente incorreto e 

gravemente descontextualizado, tendo em vista que os votos computados em 

penitenciárias representam um recorte muito pequeno da realidade, por várias razões: 

(i) condenados com trânsito em julgado sequer podem votar, sendo computados 

apenas os votos de presos em caráter provisório e adolescentes infratores; (ii) há 

discrepância entre o número de pessoas encarceradas (aproximadamente 550 mil 

pessoas) e pessoas encarceradas que de fato votaram na eleição (apenas 11.363 

pessoas); (iii) votos em presídios computam apenas 2,066% do número de pessoas 

encarceradas no Brasil; e (iv) mesários e policiais penais em serviço também 

podem ter votado na urna disponibilizada no complexo presidiário; 

c) a distribuição de votos varia de forma considerável entre diversos 

tipos de presídios, tendo sido omitido, na propaganda, por exemplo, que o candidato 

Jair Bolsonaro liderou os votos para presidente no Complexo Penitenciário da 

Papuda – maior unidade prisional do Distrito Federal, de acordo com reportagem 

do jornal Metrópoles; 
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d) a propaganda reflete distorção da verdade dos fatos e constitui 

verdadeiro ato de divulgação e compartilhamento de notícia gravemente 

descontextualizada, a violar o voto livre e consciente, além de ofender a honra do 

candidato Luiz Inácio Lula da Silva; e 

As teses defensivas, em resumo, suscitaram a improcedência do pedido, 

diante da inexistência de descontextualização, divulgação de notícia sabidamente falsa 

ou ofensa à honra que sejam aptas a atrair o direito de resposta.  Alegaram, ainda 

preliminarmente, a inépcia da inicial, tendo em vista que o texto apresentado para 

direito de resposta não cumpriria os requisitos legais para o seu deferimento, 

pugnando pela extinção do feito, sem resolução de mérito.  

A Procuradoria-Geral Eleitoral apresentou parecer pela improcedência 

do pedido, que foi assim ementado: 

Eleições 2022. Direito de resposta. Presidente da República. A intervenção da 
Justiça Eleitoral na propaganda deve ser mínima, justificando-se na hipótese de 
a publicidade transmitir informação gravemente descontextualizada ou suportada 
em fatos sabidamente inverídicos. Propaganda que apresentou premissas 
fáticas baseadas em dados não questionados pela representante, 
desenvolvendo, a partir delas, conclusão com teor de crítica política. Falta de 
pressuposto para se invocar direito de resposta. Parecer pela improcedência do 
pedido. 

 
Nesse cenário, e tendo em vista que o Plenário desta Casa já havia se 

pronunciado precisamente sobre conteúdo idêntico ao aqui novamente discutido, 

ressalvei o meu posicionamento vencido, que não via e ainda não vê qualquer 

irregularidade na referida propaganda e, em atenção à colegialidade, apliquei a 

decisão da maioria do Colegiado a este caso concreto. 

É dizer: este processo apenas foi decidido monocraticamente, tendo em 

vista que já tinha sido remetida para apreciação do Plenário da Casa a mesma 

propaganda que foi impugnada nestes autos e em inúmeros outros, já tendo o 

colegiado firmado o entendimento de que haveria grave descontextualização de 

dados. 

Assim, e tendo em vista que a maioria do Colegiado, contra o meu voto, 

já havia entendido que a peça ora questionada veiculava fatos gravemente 
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descontextualizados, deferi o direito de resposta em relação às inserções, que são 

todas idênticas entre si e idênticas à mídia já julgada ilegal pelo Plenário, 

Contra tal decisão, a parte representada interpôs embargos declaratórios, 

que recebi como recurso inominado justamente para abreviar prazos e para que o 

Plenário desta Corte pudesse o mais rapidamente possível lançar o seu olhar sobre a 

temática. 

Informo, ainda, que atribuí ao recurso eficácia suspensiva, o que não 

implicou qualquer tipo de recuo, mas, apenas, deferência à prática processual desta 

Corte, antiga no sentido de que, em havendo recurso, por prudência, e dada sua 

irreversibilidade, direitos de resposta, em especial na última semana de campanha, 

devem merecer o crivo do Colegiado (Nesse sentido: Rp nº 0601634-46/DF, rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, Mural eletrônico de 9.10.2018; e Rp nº 0601510-63/DF, rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, Mural eletrônico de 10.11.2018). 

Essa mesma ratio é extraída da própria Portaria nº 791 de 22.8.2022, 

substituída pela Portaria nº 1007 de 15.10.2022, editada pela Presidência desta Corte 

justamente para que TODOS os casos envolvendo propaganda eleitoral sejam 

imediatamente submetidos ao olhar do Plenário.  

Em seu recurso, a Coligação Pelo Bem do Brasil e Jair Messias Bolsonaro 

sustentam, em síntese, que: 

a) “eventuais divergências sobre números, quais presídios teriam 

sufragado um ou outro candidato, os alcances de eventuais dados, tudo é matéria de 

propaganda a ser formulada pela recorrida em seu tempo próprio. Não é cabível, data 

vênia, a concessão do direito de resposta nesse contexto”; 

b) “no tocante ao percentual de votos obtidos pelo candidato Luiz Inácio 

Lula da Silva em seções instaladas nas penitenciárias do país, há de se considerar, na 

frieza dos números, os dados da realidade, colhidos de repositórios estatísticos oficiais, 

isentos e imparciais, os quais nem como fatos alternativos a recorrida foi capaz de 

refutar diretamente”; 

c) “o fato de um pequeno percentual de presos fazerem jus ao exercício 

do direito de voto (capacidade eleitoral ativa) não desqualifica a veracidade 

informacional de que Lula obteve, sim, votações expressivas nos complexos 
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penitenciários indicados na inicial. Igualmente o fato de Jair Bolsonaro ter obtido melhor 

votação no complexo penitenciário da Papuda não significa que o candidato da 

recorrida não tenha logrado melhor votação dentre os 2,066% do número de pessoas 

encarceradas no Brasil”; 

d) “é incontroverso que o candidato da coligação recorrida, realmente, 

recebeu a maioria dos votos registrados nas centenas de seções eleitorais instaladas 

nas penitenciárias brasileiras. Em termos estatísticos, um percentual elevado, tal como 

os revelados pelos números divulgados pelo E. TSE”. 

Ao final, postula: 

(i) o provimento integral do recurso, com a improcedência dos pedidos de 

direito de resposta; e 

(ii)  caso assim não se entenda, o provimento ao menos parcial, para que 

fique expresso que as respostas devem ser veiculadas nos mesmos veículos de 

imprensa indicados na inicial e que seja decotado o tempo imposto  no DR nº 

0601528-45/DF e no DR nº  0601543-14/DF, tendo em vista que, muito embora 

questionem mídia idêntica, ainda não estavam prontos para julgamento, não tendo 

sido oferecidas as contrarrazões, em que seria possível inclusive questionar se o 

número de inserções era de fato aquele indicado na inicial, quando erros são comuns e 

possíveis nesse cenário. 

Em contrarrazões, a parte recorrida sustenta o seguinte: 

a) o pedido de direito de resposta se dirige à propaganda eleitoral 

veiculada em emissoras de televisão pelos recorrentes, no período 

compreendido entre os dias 11 e 18.10.2022, em afronta à honra e à 

reputação da coligação recorrida, incutindo “a ideia de que o candidato 

Luiz Inácio Lula da Silva estaria associado à criminalidade, além de 

conduzir ao eleitorado informação que não corresponde com a realidade a 

respeito de dados e apurações de votos em presídios”; 

b) os recorrentes tentam minimizar o argumento de que os votos 

realizados em penitenciárias representam um recorte pequeno, o que “se 

prova estatisticamente incorreto e gravemente descontextualizado”, 
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ignorando o fato de que policiais penais e mesários também votam em 

tais seções; 

c) “as alegações feitas em programa eleitoral dos Representados não 

configuram uma mera crítica política, ultrapassando o direito à 

liberdade de expressão e atingem a honra da candidatura da coligação 

representante, porquanto incutem no público-alvo que o candidato 

Luiz Inácio Lula da Silva seria o candidato representante da 

criminalidade e que o voto do ex-presidente equivaleria a votar em 

bandidos” (destaques no original); 

d) não assiste razão aos recorrentes quanto à impossibilidade de serem 

abarcados, na decisão recorrida, os processos DRs nos 0601528-45/DF; e 

0601543-14/DF, pois a inserção objeto dessas ações é a mesma em 

todos os processos ora em apreciação, tendo sido examinados todos os 

pedidos de forma meticulosa; 

e) ser desnecessário o estabelecimento de prazo para a apresentação da 

mídia com a resposta, à luz do art. 32, inciso III, alínea g, da Res.-TSE no 

23.608/2019;  

Pugna pela improcedência da pretensão recursal, bem como apresenta 

a mídia a ser veiculada a título de resposta. 

 

É o relatório. 

 

 

VOTO 

 

A SENHORA MINISTRA MARIA CLAUDIA BUCCHIANERI (relatora): 

Senhor Presidente, passo ao exame da controvérsia. 

PRELIMINAR 1 – CERCEAMENTO DE DEFESA 
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Senhor Presidente, antes de tudo o mais, acolho o pedido veiculado pela 

parte recorrente, de reconsideração parcial da decisão questionada, porque incluiu 

para julgamento em bloco dois processos que, precisamente por terem sido 

ajuizados por último, ainda não se achavam “maduros” para julgamento. 

Num primeiro momento, entendi que esse julgamento conjunto, mesmo 

dos processos ajuizados posteriormente, não revelaria qualquer cerceamento de 

defesa, tendo em vista que as inserções impugnadas em todas as representações são 

as mesmas, são idênticas, de sorte que, já tendo sido oferecida defesa em relação 

aos outros 4 processos, em idênticos termos, não haveria prejuízo, em atenção à 

celeridade, em também analisar os dois casos mais modernos, já que tinham 

conteúdo idêntico. 

No entanto, é razoável a ponderação da parte recorrente de que a defesa 

a ser exercida nesses dois últimos processos não é apenas de mérito, quanto à 

mídia (e, portanto, idêntica aos demais), devendo compreender a verificação 

inclusive sobre se o número de inserções questionadas em cada caso é mesmo 

aquele sustentado pelo autor e se as peças foram mesmo divulgadas nas emissoras de 

rádio e televisão indicadas na inicial (defesa formal). Não é incomum erros formais 

nessa quantificação e identificação. 

Nesse contexto, portanto, reconsidero a decisão concessiva do direito de 

resposta, apenas no ponto em que alcançou dois processos que ainda não estavam 

“prontos para julgamento”, porque ainda se achavam na fase de cumprimento de ritos 

formais, como a oitiva da parte contrária e da douta Procuradoria-Geral Eleitoral (DR 

0601528-45 e DR 0601543-14). Tais processos, uma vez reconsiderada a decisão em 

relação a eles, deverão ser destacados do bloco de julgamento e serão enfrentados 

oportunamente, monocraticamente, tão logo estejam aparelhados para tanto. 

Com isso, acolho o segundo pedido formulado pelo recorrente em seu 

apelo e, em sede preliminar, reconsidero a decisão recorrida apenas quanto ao 
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julgamento do DR 0601528-45 e do DR 0601543-14 e retiro ambos os feitos do bloco, 

para que apenas sejam julgados em momento posterior. 

DO MÉRITO. 

Passo, agora, a analisar o mérito propriamente dito do presente recurso. 

Consoante já tive a oportunidade de enfatizar em diversas decisões 

anteriores, entre elas na Rp nº 0600229-33/DF, o meu entendimento é no sentido do 

minimalismo judicial em tema de intervenção no livre mercado de ideias políticas, 

de sorte a conferir tratamento preferencial à liberdade de expressão e ao direito 

subjetivo do eleitor e da eleitora de obterem o maior número de informações possíveis 

para formação de sua escolha eleitoral, inclusive para aquilatar eventuais 

comportamentos supostamente desleais ou inapropriados. 

Tenho para mim que o Poder Judiciário não pode e não deve funcionar 

como curador do debate político. 

No entanto, ao remeter à apreciação do E. Plenário desta Casa 

precisamente a mesma propaganda aqui replicada, que foi questionada em numerosos 

processos, fiquei vencida em meu posicionamento pessoal, tendo prevalecido a tese de 

que o caso revelava situação de grave descontextualização fática. 

Não vi, na exibição de matérias jornalísticas com a informação de que, 

no primeiro turno das eleições de 2022, o candidato Luiz Inácio Lula da Silva teria sido 

o mais bem votado em quatro presídios, nenhuma inverdade patente, até porque 

os números apresentados não chegam a ser negados, mas, apenas explicados, 

contextualizados e granulados, mas não refutados. 

Tal como ponderei na ocasião, a demonstração concreta de que os dados 

fáticos utilizados na peça publicitária são inverídicos é ônus que compete ao autor, 

por revelar elemento constitutivo do direito supressivo que o próprio representante 

reivindica. E, nesse cenário, se os números trazidos na matéria não são 
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desconfirmados pela autora, tendo sido extraídos de matérias jornalísticas cujos 

conteúdos também não são colocados em dúvida, descabe qualquer tipo de 

atuação interventiva desta Casa. 

No referido julgamento, ainda citei, em reforço à ausência de 

plausibilidade jurídica da tese da autora, recente matéria jornalística publicada em 

10.10.2022 pelo sítio “O Antagonista”, em que o referido veículo de imprensa, após 

compilar “os boletins de urna de 222 seções eleitorais destinadas ao voto de presos 

provisório”, realizou levantamento a revelar que, no total, “dos 14.653 autorizados a 

votar, 11.363 apareceram”, sendo certo que “Lula teve 80,59% dos votos válidos nas 

seções, contra 15,79% de Jair Bolsonaro”. 

Tal levantamento, é bom que se diga, não foi questionado por nenhuma 

agência de checagem até o presente momento, de sorte que, ainda que se levantem 

dúvidas sobre números específicos, não é possível afirmar tratar-se de informação 

sabidamente inverídica, pressuposto absolutamente indispensável, ao meu sentir, para 

o enquadramento dos fatos como sabidamente inverídicos. 

No entanto, como já dito, meu entendimento restou vencido no E. 

Plenário, ao lado do Ilustre Ministro Raul Araújo, tendo prevalecido a orientação de que 

o conteúdo da referida propaganda tem “viés manipulado e descontextualizado”, com 

“aptidão para induzir a erro parcela leiga do eleitorado”.  

Para a corrente majoritária, a Justiça Eleitoral deve coibir “a manipulação 

de informações, realizada com a finalidade de prejudicar outra candidatura”, razão pela 

qual se determinou “a suspensão da veiculação do conteúdo ora impugnado, em todo 

tipo de propaganda” (inserção, comerciais ou programa em bloco). 

Daí porque, ao atuar monocraticamente no presente feito, em ato de 

mera execução de posicionamento já firmado pelo plenário, deferi o direito de 

resposta. 
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Nesse cenário, tenho para mim que o caso é de desprovimento do 

recurso inominado, pois, insista-se, o plenário já se debruçou exatamente sobre o 

conteúdo aqui questionado, tendo-o tido como deliberadamente descontextualizado 

para prejudicar a outra candidatura, com a veiculação de fato sabidamente inverídico. 

Se é assim, então descabe insistir em meu posicionamento pessoal 

vencido, sendo mesmo o caso de deferimento do pedido de direito de resposta. 

III – DA EXECUÇÃO DO DIREITO DE RESPOSTA 

III.1 – Tempo da resposta – erro material - correção 

Consoante destaquei na decisão recorrida, o art. 58, inciso III, da Lei nº 

9.504/1997, ao disciplinar o direito de resposta por ofensa veiculada “no horário 

eleitoral gratuito”, estabelece o seguinte: 

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca 
inferior, porém, a um minuto; 
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 
responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos 
fatos nela veiculados; 
c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa 
for inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes 
quantas sejam necessárias para a sua complementação; 
d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou 
coligação atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na 
qual deverão estar indicados quais os períodos, diurno ou noturno, 
para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no início do 
programa do partido ou coligação; 
e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora 
geradora, até trinta e seis horas após a ciência da decisão, para 
veiculação no programa subseqüente do partido ou coligação em 
cujo horário se praticou a ofensa; 
f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o 
tempo concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá 
subtraído tempo idêntico do respectivo programa eleitoral; tratando-
se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual tempo em eventuais 
novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil 
UFIR. 
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A primeira premissa legal é a de que o tempo da resposta será 

rigorosamente igual ao tempo gasto na difusão do fato tido como sabidamente 

inverídico. 

Pois bem, ao analisar o presente recurso, constatei algo que me causou 

certa perplexidade, a indicar clara ocorrência de erro material em minha decisão, a 

necessariamente ser corrigido, para que eventual direito de resposta, se confirmado 

pelo E. Plenário, não seja exercido de forma desproporcional, ofendendo o próprio 

art. 5º, V da Constituição da República, a assegurar o direito de resposta, mas 

sempre “proporcional ao agravo”. 

Isso porque, ao cotejar, por exemplo, a petição inicial no processo DR 

0601429-75, constatei que, nos termos do extrato juntado pelo autor, o representado 

teria cometido irregularidade em 33 inserções veiculadas no dia 11/10/2022. E esse foi 

o número que utilizei em minha decisão, até porque não impugnado pela defesa. 

No entanto, nos termos da Resolução/TSE 23.713/2022, que aprovou o 

plano de mídia para o segundo turno das eleições presidenciais, cada candidato 

apenas faz jus a 25 inserções por dia, o que torna materialmente impossível que 

irregularidades tivessem sido praticadas em 33 inserções, a revelar ERRO de cálculo 

em minha decisão monocrática que entendo deva ser corrigido. 

O mesmo ocorre no DR 0601439-22, em cuja inicial o número indicado foi 

de 34 violações em 12/10 (quando cada candidato teve apenas 25 inserções), no DR 

0601457-43, em que foram contabilizadas 27 violações em 13/10, e no DR 0601490-

33, em que se computaram 30 inserções em 14/10. 

Para que fique claro ao colegiado a forma de apresentação, via extrato, 

do volume diário de violações, peço licença para copiar neste voto o trecho respectivo 

de cada uma das petições iniciais ora em análise: 

1. R-DR no 0601429-75/DF 
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2. R-DR no 0601439-22/DF 
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3. R-DR no 0601457-43/DF 
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4. R-DR no 0601490-33/DF 
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Assim, após constatar que o número de inserções irregulares por dia 

ultrapassava o número de inserções a que o candidato tem direito em segundo turno, 
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percebi a incidência em erro material, não detectado a tempo sequer pela defesa, mas 

passível de ser corrigido, inclusive de ofício. 

Explico: os extratos trazidos pela autora em cada uma de suas petições 

iniciais não enumeram inserções, mas, apenas vídeos. Aquele extrato, portanto, 

revela quantas vezes, a que horas e onde a propaganda questionada foi 

divulgada. 

É dizer: o conteúdo impugnado “passou”, no somatório, nas diversas 

emissoras do pool e em horários distintos, 164 vezes. 

Tendo em vista que, no início de minha decisão, eu retirei do bloco de 

julgamento os processos DR 0601528-45 e DR 0601543-14, porque não estavam na 

fase processual adequada, o que fiz com a reconsideração da decisão em relação a 

eles proferida, tem-se um total de 116 veiculações. 

E é exatamente a isso que faz jus a parte representante. A que sua 

resposta “passe” 116 vezes, nas mesmas emissoras indicadas na inicial e no mesmo 

bloco de horário em que veiculada a ofensa. 

Dizer, no entanto, que a resposta deve ser veiculada 116 vezes não 

significa que a representada perdeu 116 inserções, e esse é o erro material a ser 

corrigido. Explico. 

Cada inserção de 30 segundos, por exemplo, a que fazem jus os 

candidatos, não equivale a 1 vídeo apenas, equivale, isso sim, a 5 vídeos, pois o 

direito a uma inserção compreende o uso desses 30 segundos nas 5 emissoras 

integrantes do pool, quais sejam, Record, Rede TV, Band, Globo e SBT, cabendo 

referir que os candidatos não são obrigados a exibir a mesma inserção em cada 

emissora de televisão. É possível portanto, passar 5 filmetes diferentes (um para cada 

canal), no exercício de uma única inserção. 
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Isso significa, portanto, que, se, num determinado bloco horário, o 

candidato opta por usar seus 30 segundos de inserção com a mesma peça 

publicitária, que será transmitida por Record, Rede TV, Band, Globo e SBT, ele terá 

consumido 1 inserção, mas seu vídeo será “rodado” 5 vezes, uma vez em cada 

emissora; 

O erro material a ser corrigido, portanto, derivou da contagem de cada 

divulgação por emissora de TV como se uma inserção fosse, quando, em verdade, 

uma inserção equivale ao tempo de 30 ou 60 segundos não em uma emissora de TV 

apenas, mas, isso sim, nas 5 emissoras integrantes do pool. 

Dessa forma, e nos exatos termos da petição inicial, que é fundada na 

mais estrita boa-fé, a resposta apresentada deve ser divulgada 116 vezes, no 

mesmíssimo bloco horário e na mesma emissora de televisão indicada na petição 

inicial para cada uma das reproduções do conteúdo tido como ilícito, o que, corrigindo o 

erro material detectado, corresponde à perda de 24 inserções (lembre-se que em 24 

inserções são divulgados 120 vídeos, em arredondamento que fiz em prestígio à 

autora). 

III.2 – DO TEXTO DA RESPOSTA. 

A parte representante já juntou a estes autos, com suas contrarrazões, a 

mídia contendo a proposta do texto de sua resposta.  

É certo que, em linha de princípio, descabe controle prévio de mídia 

contendo resposta nos casos de propaganda eleitoral no rádio e na televisão, tendo a 

lei previsto consequência específica para os casos de excesso ou desvio de finalidade, 

qual seja, “se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo 

idêntico do respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à 

suspensão de igual tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor 
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de duas mil a cinco mil UFIR” (alínea “f” do inciso III do § 3º do art. 58 da Lei nº 

9.504/97). 

No entanto, a proximidade do término do período oficial de propaganda 

sugere a impossibilidade de que eventuais ofendidos por resposta excessiva possam 

fazer uso da referida regra, o que torna prudente, segundo entendo, o exercício de 

análise da mídia a ser divulgada. 

Seu conteúdo é o seguinte: 

“A justiça condenou a campanha de Bolsonaro por informações 

mentirosas ao dizer que Lula foi o mais votado em alguns presídios. Por 

lei, presos e condenados não têm direito a voto no Brasil. Na 

verdade, Lula foi o mais votado por todo o povo brasileiro, já que obteve a 

maior votação da história num primeiro turno. A propaganda de 

Bolsonaro tenta enganar o eleitor, mas a verdade vai vencer”. 

Pois bem, o art. 5º, V da Carta Política é claro ao estabelecer que o direito 

de resposta deve ser, sempre, “proporcional” ao agravo causado, sendo certo que, na 

jurisdição eleitoral, essa proporcionalidade é de ser extraída, em especial e sobretudo, 

da pertinência temática entre o texto apresentado e os fatos tidos como 

manifestamente inverídicos ou gravemente ofensivos. 

Num dos poucos precedentes desta Casa relativos ao conteúdo da 

resposta oferecida pela parte tida como ofendida, o Ministro Sepúlveda Pertence, em 

brilhante voto, como de costume, asseverou o seguinte (Respe 19.891): 

“O direito de resposta não substantiva exercício da liberdade de imprensa 
e da manifestação do pensamento, mas, ao contrário, limitação dela e, 
por isso mesmo, há de ser, di-lo mesmo a Constituição, proporcional ao 
agravo. Segue-se que, se a resposta não é proporcional ao agravo 
reconhecido – hipótese em que se compreende a sua inadequação à 
ofensa -, o caso, em princípio, será de indeferimento da ordem de sua 
publicação. 
No entanto, chego a admitir que possa o juiz, caso repute sanável o vício 
detectado no texto oferecido pelo requerente para resposta, propiciar-lhe 
a correção dos excessos ou inadequações apontadas. Nada autoriza que 
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essa liberalidade – não exigida sequer por lei, mas fruto de prudente 
discrição judicial – seja reiterada sucessivamente, até que se ofereça um 
texto adequado”. 

 

Em outra hipótese de direito de resposta deferido (eleições de 2002), a 

Ilustre Ministra Ellen Gracie chamou atenção para os “os limites ao direito de resposta, 

que deve ser mero contraponto ao que antes se publicou, e não utilizado com 

finalidades diversas, tornando-se uma forma de nova propaganda” (AgRgRp 387, 

Rel. Min. Caputo Bastos). 

Em resumo: o exercício do direito de resposta no horário eleitoral gratuito 

é medida excepcional, que revela restrição à liberdade de manifestação do 

pensamento e, portanto, deve ser exercido, nos termos do inciso V do art. 5º da Carta 

Política, de forma proporcional ao agravo judicialmente reconhecido. Isso significa, 

portanto, aplicando-se o parâmetro constitucional da proporcionalidade à jurisdição 

eleitoral, que a resposta apresentada deve ser objetiva, sem adjetivações, e deve 

necessariamente se dirigir à correção dos fatos tidos como falsos ou a afastar 

concretamente as afirmações tidas como gravemente ofensivas, mantendo, 

portanto, necessária pertinência temática. Descabe, na resposta, a prática de 

retorção ou mesmo a realização de nova propaganda eleitoral.  

Faço todas essas observações porque vislumbro, no caso concreto, 

desbordamento do texto da resposta apresentado na inicial. 

A afirmação de que, “por lei, presos e condenados não têm direito a 

voto no Brasil” incidiria na mesma descontextualização que se reconheceu nas 

propagandas tidas como ilícitas, pois daria a entender que ninguém votou ou vota 

dentro de presídios, o que é falso. Se é certo que nem todos os presos votam, é 

manifestamente incorreto que nenhum preso vote. A afirmação, portanto, precisa ser 

ajustada. 

Já a afirmação de que “a propaganda de Bolsonaro tenta enganar o 

eleitor, mas a verdade vai vencer” me parece não ter nenhuma finalidade de responder 

aos fatos tidos como inverídicos, aproximando-se de verdadeira retorção, ou nova 
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acusação, finalidade para a qual não se presta o direito de resposta, que deve ser 

objetivo, sem adjetivações e limitado a repor a realidade dos fatos. 

Ante todo o exposto, reconsidero a decisão monocrática concessiva do 

direito de resposta, apenas no ponto em que alcançou dois processos que ainda não 

estavam “prontos para julgamento”, porque ainda se achavam na fase de cumprimento 

de ritos formais, como a oitiva da parte contrária e da douta Procuradoria-Geral 

Eleitoral (DR 0601528-45 e DR 0601543-14). Tais processos, uma vez reconsiderada a 

decisão em relação a eles, deverão ser destacados do bloco de julgamento e serão 

enfrentados oportunamente, monocraticamente, tão logo estejam aparelhados para 

tanto. 

No mais, desprovejo o recurso inominado e mantenho o exercício do 

direito de resposta, que será divulgado por 116 vezes, no mesmíssimo bloco horário 

e na mesma emissora de televisão indicada na petição inicial para cada uma das 

reproduções do conteúdo tido como ilícito, o que corresponde à perda de 24 

inserções (cada inserção alcança 5 veiculações). 

Caso o E. Plenário esteja de acordo com o excesso na resposta acima 

indicado, proponho a fixação do prazo de 24h para apresentação de nova mídia para 

imediata homologação, após o que será permitido o direto envio ao grupo de 

geradoras, para início das divulgações. 

É como voto. 


